O CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA-12
REGIAO, comunica a todos os profissionais
Biomédicos eleitores que o pleito eleitoral do
gquadriénio 2011/2015, seguiu as normas
estabelecidas na RESOLUCOES n.° 119 de 31 de
marco de 2006 e n.° 182 de 22 de dezembro de
2009, bem como, normativa n.° 001/2010, no qual
a chapa Competéncia, Experiéncia integridade
obteve 93% (noventa e trés por cento) dos votos,
O que caracteriza o interesse dos eleitores em
reconhecer a competéncia dos membros da
chapa eleita.



